
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI N.º159 /2021

O  presente  parecer  tem  por  objeto  o  Projeto  de  Lei  nº  159/2021,  de  autoria  do
Ilustríssimo  Senhor  Vereador  Yan  Lopes  de  Almeida,  que  “Dispõe  sobre  a  proibição  de
comercialização de cães e gatos em pets shops, lojas de ração, agropecuária e similares em
todo município” 

O parecer da i. Procuradora dessa Casa de Leis foi de ilegalidade e inconstitucionalidade.

No  humilde  entendimento  deste  relator,  a  propositura  não  tem  condições  de  ter
prosseguimento, pois já há uma decisão do TJSP contrário a projeto semelhante apresentado
em Santos. 

No acórdão o Juiz disse: “Ainda que razões nobres venham a motivar a discussão sobre
o conteúdo da lei,  não há como se admitir que a municipalidade venha a selecionar quais
atividades empresariais podem ou não ser desenvolvidas dentro de seus limites territoriais”,
referindo-se a Art. 170 da CF:

...Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem, por fim, assegurar a todas as existências digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX  -  tratamento  favorecido  para  as  empresas  de  pequeno  porte  constituídas  sob  as  leis
brasileiras  e  que  tenham  sua  sede  e  administração  no  País.  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 6, de 1995).
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Parágrafo  único.  É  assegurado  a  todos  o  livre  exercício  de  qualquer  atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

Entendo portanto que a propositura é ilegal e inconstitucional.
Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 2021

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Membro e Relator(a)

Yan Lopes de Almeida
Presidente

Wellington Felipe Santos Rezende
Vice-Presidente
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